
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1374516 - SP 
(2018/0256671-8)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : PARTIDO DOS TRABALHADORES 
ADVOGADO : OTHON DE SA FUNCHAL BARROS E OUTRO(S) - 

SP232427 
AGRAVADO  : DIXON RONAN CARVALHO 
ADVOGADO : DANIEL FRAGA MATHIAS NETTO E OUTRO(S) - 

SP309227 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL.  INTEMPESTIVIDADE. RECURSO INTERPOSTO SOB A 
ÉGIDE DO NOVO CPC. FERIADO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO 
POSTERIOR. EXEGESE DOS ARTS. 932, PARÁGRAFO ÚNICO, 1.003, § 6°, E 1.029, § 
3°, DO CPC/2015. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL VIGENTE 
À ÉPOCA DO JULGAMENTO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO 
INTERNO IMPROVIDO. 
1. Nos termos do art. 1.003, § 6º, do CPC/2015, a comprovação da ocorrência de feriado local 
deve ser feita no ato da interposição do recurso, sendo intempestivo quando interposto fora do 
prazo previsto na lei processual civil. 
2. O prazo conferido pelo parágrafo único do art. 932 do NCPC somente é aplicável aos casos 
em que seja possível sanar vícios formais, como ausência de procuração ou de assinatura, e 
não à complementação da fundamentação ou de comprovação da intempestividade (AgInt no 
AREsp 1.168.064/SP, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 15/03/2018, 
DJe 20/03/2018).
3. Inexiste direito subjetivo à aplicação da jurisprudência vigente à época da interposição do 
recurso, estando o julgador vinculado apenas aos precedentes existentes no momento da 
efetiva prestação jurisdicional.
4. Agravo interno improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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